
Município de Missal
ESTADo oo ptnztuÁ

PORTARIA NO OO5 DE 02 DE JANEIRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Função Gratificada no percentual de 50o/o

(cinquenta por cento) sobre o salário base ao servidor Eoson CrauoeMrn Zrmuen,

portador do RG, 5,237.535-5 PR, ocupante de cargo de provimento efetivo de

Agente Fiscal, para responder pelo cargo em comissão de Chefe da Divisão de

Cadastro e Tributação, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 10 de

janeiro de 2019.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GnerNrre oo PRerrro MurrrrcrpRt or MtssRl, 02 or JANETRo or 2019.
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